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LEI N° 1157/2016 Il - julgados improcedentes em processos regulares.
SUMULA: INSTITUI O 2° PROGRAMA DE RECUPERAGAO Paragrafo Unico. Os cancelamentos serdo determinados de
FISCAL DE CARAMBEI| — REFISC Il — 2016 E DA OUTRAS oficio ou a requerimento da pessoa interessada.
PROVIDENCIAS Art. 12° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicag&o.
A Camara Municipal de Carambei, Estado do Parand, aprovou GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI
e eu Prefeito Municipal de Carambei, sanciono a seguinte: EM 28 DE OUTUBRO DE 2016.

LEI

Art. 1° - Fica instituido o 2° Programa de Recuperagéo Fiscal OSMAR JOSE BLUM CHINATO
de Carambei — REFISC Il — 2016 destinado a promover a PREFEITO MUNICIPAL

regularizagao de créditos do Municipio, decorrente de débitos
relativos a tributos devidos até a data de 31.12.2015,
constituidos ou nao, inscritos ou ndo na divida ativa, ajuizados
ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou néo.

Art. 2° - Os débitos tributarios cujo valor ultrapassem a quantia
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), poderao ser parcelados em até
48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas.

§ 1° - O valor das parcelas nao podera ser inferior a 1,0 (uma)
VRM - Valor de Referencia Municipal.

§ 2° - O limite fixado no paragrafo anterior € o valor a ser pago
por contribuinte e ndo por indicagéo fiscal ou tributo.

§ 3° - Os contribuintes com débitos tributarios ja parcelados
poderdo aderir ao REFISC, deduzindo-se do nimero maximo
fixado no “caput” deste artigo, o niUmero de parcelas vencidas
até a data de adesdo e dos honorarios advocaticios,
suspendendo-se a execugao até quitagcdo do parcelamento.

§ 4° - A Primeira parcela devera ser paga no ato do
parcelamento.

Art. 3° - O débito tributario objeto do parcelamento sujeitar-se a:
| — aos acréscimos previstos na legislagdo, até a data do
parcelamento;

Il — a juros de 1% (um por cento) ao més ou fragédo, sobre o
valor consolidado e sobre o valor da parcela paga em atraso.
Art. 4 ° - A adeséo ao REFISC implica na confiss&o irrevogavel
e irretratavel dos débitos fiscais.

Art. 5° - Na hipétese de pagamento de débitos vencidos,
podera ser concedida reducdo de multas e juros, segundo o
seguinte escalonamento.

| — pagamento em parcela Unica, redugéo de 100% (cem por
cento). 72.95
Il — pagamento em até 10 (dez) parcelas, redugao de 90%
(noventa por cento).

Il — pagamento em até 20 (vinte) parcelas, redugédo de 80%
(oitenta por cento).

IV — pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas, redugao
de 70% (setenta por cento).

V — pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas, reducédo de
60% (sessenta por cento).

VI — pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas, reducao
de 50% (cinquenta por cento).

Art. 6° - O parcelamento sera revogado:

| — pela inadimpléncia, por 03 (trés) meses, consecutivos ou
nao, do pagamento integral das parcelas;

Il — pela inadimpléncia do pagamento de impostos relativo a
fatos geradores ocorridos apdés a data da formalizagdo do
acordo. ;

Paragrafo Unico. A revogacéo do parcelamento implicara na
exigéncia do saldo do débito tributario, com todos os
acréscimos legais, através de inscricdo em divida ativa e
consequente cobranca judicial.

Art. 7° - O Prazo de adesdo ao REFISC encerrar-se @ em
09.12.2016.

Art. 8° - O REFISC néo alcanga débitos relativos ao Imposto
sobre Transmisséo de Bens Iméveis ITBI.

Art. 9° - O recebimento de débitos fiscais constantes de
certiddes ja encaminhadas para cobranga executiva, podera
ser feito pela Secretaria Municipal de Finangas apos
comprovado o pagamento de encargos judiciais.

Art. 10° - Encaminhada a certiddo de divida ativa para
cobranca executiva, cessara a competéncia do 6rgéao
fazendario para agir decidir quanto a ela, cumprindo-lhe,
entretanto, prestar as informagbes solicitadas pelo 6rgéo
encarregado de execugao e pelas autoridades judiciarias.

Art. 11° - Serdo cancelados, mediante despacho do Secretario
Municipal de Finangas, com anuéncia do Prefeito Municipal, os
débitos fiscais:

| — prescritos.

Il — de contribuintes que hajam falecido sem deixar bens ou
deixado bens de valor irrisorio.
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